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EMENDA SUBSTITUTIVA N° 15 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 216/2017
 

ALTERA  O  ANEXO  2  DO  PROJETO  DE  LEI  ORDINÁRIA  Nº
216/2017,  QUE  ESTIMA  A  RECEITA  E  FIXA  A  DESPESA  DO
ORÇAMENTO  DO  MUNICÍPIO  DE  ITAJAÍ  PARA  O  EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2018.
 

Art. 1º - Fica acrescido R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) a dotação da Unidade Orçamentária 8008 – Secretaria de
Obras e Serviços Municipais, referente ao código 4.4.90 – Aplicações Diretas.
 
Art. 2º - A dotação acrescida do artigo anterior, será coberto na importância de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),
com recurso proveniente da anulação parcial  da dotação da Unidade Orçamentária 7007 – Secretaria de Urbanismo,
referente  ao  código  3.1.90  -  Aplicações  Diretas  e  R$ 1.000.000,00  (um milhão  de  reais)  com recurso  proveniente  da
anulação parcial da dotação da Unidade Orçamentária 14014 – Secretaria Municipal de Comunicação Social, referente ao
código 3.3.90 - Aplicações Diretas.

Art. 3º - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação



ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

JUSTIFICATIVA:
 

Faz necessário, pois a Secretaria de Obras é que mais os munícipes utilizam, depois da Secretária de Saúde e Educação,
pois há no Município, a necessidade de conclusão de varias obras no qual a população necessita, com a conclusão do
asfaltamento do bairro São Roque, que vem sofrendo com a poeira, bem como dia de chuva com lama. O Loteamento
Santa Regina, no qual necessita de uma quadra poliesportiva, juntamente com parque para as crianças e uma academia
popular,  levando  assim  lazer  para  os  habitantes  daquela  localidade,  pois  muitos  do  que  moram  lá  sentem  esta
necessidade, pois no centro e alguns bairros já possuem, assim podendo as crianças e seus pais terem lazer em família,
sem ter que se deslocar para o centro ou outra localidade.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 14 DE NOVEMBRO DE 2017

ANTÔNIO ALDO DA SILVA
VEREADOR - PP




